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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
P B R N A M B U C O

Ata da quinquagésima oitava sessão ordinária do Tribunal 
Regional Eleitoral de Pernambuco.
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As treze horas e quinze minutos do dia dois de out^ 
bro de mil novecentos e oitenta e quatro (2.1 0.1 Ô84) ,nes_ 
ta cidade do Recife, Estado de Pernambuco, presentes os 
Excelentíssimos Senhores: Desembargador Presidente Geral 
do Magela Dantas Campos e Desembargador Vice-Presidente, 
Pedro Ribeiro Malta; Juiz de Direito: Doutor Carlos Xa
vier Paes Barreto Sobrinho; Juiz Federal, Doutor Adaucto 
José de Mello; Juristas: Doutor Romualdo Marques Costa e 
Doutor Antônio de Brito Alves e o Procurador Regional 
Eleitoral, Doutor Manoel de Oliveira Erhardt, comigo, I- 
vancil Constantino da Silva, Diretor-Geral da Secretari
a, foi aberta a sessão. Lida e aprovada a ata da ses
são anterior, S.Excia. o Desembargador Presidente ressal 
vou a ausência do Juiz de Direito: Doutor Francisco Ro
drigues dos Santos, propondo, logo após, que se inseris
se na ata dos trabalhos voto de profundo pesar pelo fale 
cimento do Bel. VITO DINIZ FILHO, que por mais de 30 a
nos foi Secretário do Tribunal de Justiça de Pernambuco, 
obtendo unânime acolhida do TRE e a adesão da Procuraro- 
ria Regional Eleitoral. Determinou-se que da homenagem 
se desse notícia por ofício ã família enlutada. Ainda 
com a palavra S.Excie. o Desembargador Presidente, rela
tando o seguinte feito administrativo: PROCESSO n9 ....
4113/84, Classe I, procedente da 72a zona - FLORESTA. 0 
Juiz Eleitoral solicitando a permanência do 19 Ofício, a 
cargo de MARISTELA FEITOSA SIMÕES FERREIRA, ã frente da 
escrivania eleitoral daquela zona por inexistir titular 
no 29 Ofício. DECISÃO: Por unanimidade de votos resolveu
o TRE homologar a permanência enquanto p 
cia no 29 Ofício. Nada mais havendo a t 
da a sessão, do que, para constar, eu, 
Diretor-Geral da Secretaria, mandei la 
que vai devidamente assinada.

irsi^ftir a vacán^ 
foi.
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